
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

M o ç ã o  d e  A p l a u s o s  a o  s e n h o r
ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos ao senhor ALESSANDRO
PEREIRA DA SILVA. 
JUSTIFICATIVA 
A presente Moção de Aplausos tem por finalidade reconhecer o profissionalismo, a dedicação e a
trajetória de Alessandro Pereira da Silva, nascido em 24 de novembro de 1991, brasileiro, filho de
Nilza Teodoro  da  Silva  e  Manoel  Pereira  da  Silva,  destacando-se  por  sua  atuação  no  setor  de
saneamento básico. 
Profissional com mais de 11 (onze) anos de experiência na área, construiu uma carreira sólida atuando
no saneamento básico, contribuindo para a distribuição de água tratada e para a melhoria dos serviços
essenciais em diversos municípios do Estado de Mato Grosso. Atualmente exerce o cargo de gerente
de operações, desempenhando função de grande relevância para o município ao atuar na coordenação
e no aprimoramento dos serviços de abastecimento e saneamento, garantindo eficiência operacional e
qualidade na prestação dos serviços à população. 
Nesse sentido, por intermédio deste parlamentar, a Câmara Municipal de Cuiabá vem agraciar, com a
presente honraria de Moção de Aplausos, o nobre senhor ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA, em
reconhecimento público por sua relevante atuação profissional e por sua significativa contribuição para
o fortalecimento dos serviços de saneamento básico e para o desenvolvimento da cidade de Cuiabá. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de março de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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